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PORTARIA GP N. 11, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 

Designa a composição do Conselho Editorial da 
Revista do Tribunal do Trabalho da 2ª Regiaõ. 

 
 
A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIAÕ, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
CONSIDERANDO os termos do Ato GP n. 5, de 31 de janeiro de 2023, que institui o Conselho 
Editorial da Revista do Tribunal do Trabalho da 2ª Regiaõ; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Designar a composição do Conselho Editorial da Revista do Tribunal do Trabalho da 2ª 
Regiaõ: 
 
I - Simone Fritschy Louro, Desembargadora do Trabalho; 
 
II - Erotilde Ribeiro dos Santos Minharro, Juíza Titular da 2ª Vara do Trabalho de São Caetano do 
Sul; 
 
III - Silvana Abramo Margherito Ariano, Desembargadora do Trabalho aposentada; 
 
IV - Sandra Miguel Abou Assali Bertelli, Juíza Auxiliar da Presidência; 
 
IV - Gabriel Lopes Coutinho Filho, Juiz Auxiliar da Presidência; (Redação dada pelo Ato n. 56/GP, 
de 1º de outubro de 2024) 
 
V - Lorena de Mello Rezende Colnago, Juíza do Trabalho membro do Conselho Consultivo da Escola 
Judicial do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (EJUD 2); 
 
VI - Ronaldo Lima dos Santos, Procurador do Trabalho do Ministério Público do Trabalho da 2ª 
Região; 
 
VII - Guilherme Guimarães Feliciano, Professor Doutor Associado do Departamento de Direito do 
Trabalho da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo. 
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Fonte: BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho (2. Região). Resolução GP n. 1, de 24 de maio de 2011. DOeletrônico [do] 
Tribunal Regional do Trabalho da 2. Região, São Paulo, n. 1.289, p. [848-870], 2 out. 2007. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 
São Paulo, data da assinatura eletrônica. 
 

BEATRIZ DE LIMA PEREIRA 
Desembargadora Presidente do Tribunal 

 
 

Este texto não substitui o original publicado no Diário Eletrônico da Justica̧ do Trabalho.  


